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  PARTE 1-  

 

ATOS DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL ---------   4 
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PARTE 01 

ATOS PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA N° 840, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002807/2013-87. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Jefferson Damasio, SIAPE 1813522, 

para exercer suas atribuições nos Laboratórios de Química (Salas 2101 e 2102), 
Campus Bagé da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, locais 
considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 029 – BG/2013, de 
13 de dezembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 841, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002805/2013-98. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR o servidor Julierme da Silva Lopes, SIAPE 

2076913, para exercer suas atribuições no Laboratório de Patologia – Análises 
Clínicas do Hospital Universitário Veterinário (HUVet) do Campus Uruguaiana da 
Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, local considerado insalubre, 
conforme Laudo Técnico Pericial Nº 078 – UR/2013, de 13 de dezembro de 
2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA N° 842, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 1.847, de 27 de dezembro de 2011 e pela Portaria de 
Nomeação nº 1.824, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União em 22 de dezembro de 2011. 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 02, de 12 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 04, de agosto 
de 1989 e a Orientação Normativa n° 6 de 18/03/2013, publicada no D.O.U. de 
20/03/2013, e de acordo com o estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de 
dezembro de 1991, e nos termos do processo Nº 23100.002808/2013-21. 

 
 
RESOLVE: 
 
LOCALIZAR a servidora Letícia Xavier Gonçalves, SIAPE 

1858198, para exercer suas atribuições nos Laboratórios de Química (Salas 
2101 e 2102), Campus Bagé da Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, 
locais considerados insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial Nº 028 – 
BG/2013, de 13 de dezembro de 2013. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual de 
10 % correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

 

 
 

 
 

Claudia Denise da Silveira Tôndolo 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

 
 

 
 


